
LEGISLAÇÃO 

LEI N'>J. 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

Institui a Agência Nacional de Energia Elé
trica - ANEEL, disciplina o regime das con
cessões de serviços públicos de energia elé
trica e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS ATRIBUIÇÕES E 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 12 E instituída a Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL, autarquia sob 
regime especial, vinculada ao Ministério de 
Minas e Energia, com sede e foro no Distrito 
Federal e prazo de duração indeterminado. 

Art. 22 A Agência Nacional de Energia Elé
trica - ANEEL tem por finalidade regular e 
fiscalizar a produção, transmissão, distribui
ção e comercialização de energia elétrica em 
conformidade com as políticas e diretrizes do 
governo federal. 

Parágrafo único. No exercício de suas atri
buições, a ANEEL promoverá a articulação 
com os Estados e o Distrito Federal, para o 
aproveitamento energético dos cursos de água 
e a compatibilização com a política nacional 
de recursos hídricos. 

Art. 32 Além das incumbências prescritas 
nos arts. 29 e 30 da Lei n2 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de 
energia elétrica, compete especialmente à 
ANEEL: 

I - implementar as políticas e diretrizes do 
governo federal para a exploração da energia 
elétrica e o aproveitamento dos potenciais hi
dráulicos, expedindo os atos regulamentares 

- necessários ao cumprimento das normas 
estabelecidas pela Lei n2 9.074, de 7 de julho 
de 1995; 

11 - promover as licitações destinadas à 
contratação de concessionárias de serviço pú
blico para produção, transmissão e distribui
ção de energia elétrica e para a outorga de 
concessão para aproveitamento de potenciais 
hidráulicas; 
li - definir o aproveitamento ótimo de 

que tratam os §§ 22 e 32 do art. 52 da Lei n2 

9.074, de 7 de julho de 1995; 
IV - celebrar e gerir os contratos de con

cessão ou de permissão de serviços públicos 
de energia elétrica, de concessão de uso de 
bem público, expedir as autorizações, bem 
como fiscalizar, diretamente ou mediante 
convênios com órgãos estaduais, as conces
sões e a prestação dos serviços de energia 
elétrica; 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as 
divergências entre concessionárias, emissio
nárias, autorizadas, produtores independentes 
e autoprodutores, bem como entre esses agen
tes e seus consumidores; 

VI - fixar os critérios para calculo do pre
ço de transporte de que trata o § (íl! do art. 15 
da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, e 
arbitrar seus valores nos casos de negociação 
frustrada entre os agentes envolvidos; 

VII - articular com o órgão regulador do 
setor de combustíveis fósseis e gás natural. 
Os critérios para fixação dos preços de trans
porte desses combustíveis, quando destinados 
à geração de energia elétrica, e para arbitra
mento de seus valores, nos casos de negocia
ção frustrada entre os agentes envolvidos. 

Art. 4l! A ANEEL será dirigida por um Di
retor-Gerai e quatro Diretores, em regime de 
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colegiado, cujas funções serão estabelecidas 
no ato administrativo que aprovar a estrutura 
organizacional da autarquia. 

§ 12 O decreto de constituição da ANEEL 
indicará qual dos diretores da autarquia terá 
a incumbência de, na qualidade de ouvidor, 
zelar pela qualidade do serviço público de 
energia elétrica, receber, apurar e solucionar 
as reclamações dos usuários. 

§ 22 É criado, na ANEEL, o cargo de Dire
tor-Geral, do Grupo Direção e Assessoramen
to Superiores, código DAS 101.6. 

§ 32 O processo decisório que implicar afe
tação de direitos dos agentes econômicos do 
setor elétrico ou dos consumidores, mediante 
iniciativa de projeto de lei ou, quando possí
vel, por via administrativa, será precedido de 
audiência pública convocada pela ANEEL. 

Art. 52 O Diretor-Geral e os demais Direto
res serão nomeados pelo Presidente da Repú
blica para cumprir mandatos não coincidentes 
de quatro anos, ressalvado o que dispõe o art. 
29. 

Parágrafo único. A nomeação dos membros 
da Diretoria dependerá de prévia aprovação 
do Senado Federal, nos termos da alínea! do 
inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 

Art. ()2 Está impedida de exercer cargo de 
direção na ANEEL a pessoa que mantiver os 
seguintes vínculos com qualquer empresa 
concessionária, permissionária, autorizada, 
produtor independente, autoprodutor ou pres
tador de serviço contratado dessas empresas 
sob regulamentação ou fiscalização da autar
quia: 

I - acionista ou sócio com participação 
individual direta superior a três décimos por 
cento no capital social ou superior a dois por 
cento no capital social de empresa controla
dora; 

11 - membro do conselho de administra
ção, fiscal ou de diretoria executiva; 

111 - empregado. mesmo com o contrato 
de trabalho suspenso, inclusive das empresas 
controladoras ou das fundações de previdên
cia de que sejam patrocinadoras. 

Parágrafo único. Também está impedido de 
exercer cargo de direção da ANEEL membro 
do conselho ou diretoria de associação regio
nal ou nacional, representativa de interesses 
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dos agentes mencionados no caput, de cate
goria profissional de empregados desses 
agentes, bem como de conjunto ou classe de 
consumidores de energia. 

Art. 72 A administração da ANEEL será 
objeto de contrato de gestão, negociado e ce
lebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo 
no prazo máximo de noventa dias após a no
meação do Diretor-Geral, devendo uma copia 
do instrumento ser encaminhada para registro 
no Tribunal de Contas da União, onde servirá 
de peça de referência em auditoria operacio
naL 

§ 12 O contrato de gestão será o instrumento 
de controle da atuação administrativa da au
tarquia e da avaliação do seu desempenho e 
elemento integrante da prestação de contas do 
Ministério de Minas e Energia e da ANEEL, 
a que se refere o art. 92 da Lei n2 8.443, de 
16 de julho de 1992, sendo sua inexistência 
considerada falta de natureza formal, de que 
trata o inciso 11 do art. 16 da mesma Lei. 

§ 22 Além de estabelecer parâmetros para a 
administração interna da autarquia, os proce
dimentos administrativos, inclusive para efei
to do disposto no inciso V do art. 32, o con
trato de gestão deve estabelecer, nos progra
mas anuais de trabalho, indicadores que per
mitam quantificar, de forma objetiva, a ava
liação do seu desempenho. 

§ 32 O contrato de gestão será avaliado 
periodicamente e, se necessário, revisado por 
ocasião da renovação parcial da diretoria da 
autarquia, sem prejuízo da solidariedade entre 
seus membros. 

Art. 82 A exoneração imotivada de dirigente 
da ANEEL somente poderá ser promovida 
nos quatro meses iniciais do mandato, findos 
os quais e assegurado seu pleno e integral 
exercício. 

Parágrafo único. Constituem motivos para 
a exoneração de dirigente da ANEEL, em 
qualquer época, a prática de ato de improbi
dade administrativa, a condenação penal tran
sitada em julgado e o descumprimento injus
tificado do contrato de gestão. 

Art. 92 O exigente da ANEEL continuará 
vinculado à autarquia nos doze meses seguin
tes ao exercício do cargo, durante os quais 
estará impedido de prestar, direta ou indire-



tamente, independentemente da fonna ou na
tureza do contrato, qualquer tipo de serviço 
às empresas sob sua regulamentação ou fis
calização, inclusive controladas, coligadas ou 
subsidiárias. 

§ 12 Durante o prazo da vinculação estabe
lecida neste artigo, o ex-dirigente continuará 
prestando serviço à ANEEL ou a qualquer 
outro órgão da administração pública direta 
da União, em área atinente à sua qualificação 
profissional, mediante remuneração equiva
lente à do cargo de direção que exerceu. 

§ 22 Incorre na prática de advocacia admi
nistrativa, sujeitando-se o infrator às penas 
previstas no art. 321 do Código Penal, o ex
dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia 
ao mandato que descumprir o disposto no 
caput deste artigo. 

§ 32 Exclui-se do disposto neste artigo o 
ex-dirigente que for exonerado no prazo indi
cado no caput do artigo anterior ou pelos 
motivos constantes de seu parágrafo único. 

Art. 10. Os cargos em comissão da autar
quia serão exercidos, preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo de carreira téc
nica ou profissional da autarquia, aplicando
se-lhes as mesmas restrições do art. 611 quando 
preenchidos por pessoas estranhas aos qua
dros da ANEEL, exceto no período a que se 
refere o art. 29. 

Parágrafo único. Ressalvada a participação 
em comissões de trabalho criadas com fim 
específico, duração detenninada e não inte
grantes da estrutura organizacional da autar
quia, é vedado à ANEEL requisitar, para lhe 
prestar serviço, empregados de empresas sob 
sua regulamentação ou fiscalização. 

Capítulo 11 
DAS RECEITAS E DO ACERVO DA 

AUTARQUIA 

Art. li. Constituem receitas da Agência Na
cional de Energia Elétrica - ANEEL: 

I - recursos oriundos da cobrança da taxa 
de fiscalização sobre serviços de energia elé
trica, instituída por esta Lei; 

11 - recursos ordinários do Tesouro Nacio
nal consignados no Orçamento Fiscal da 
União e em seus créditos adicionais, transfe
rências e repasses que lhe forem conferidos; 

III - produto da venda de publicações, 
material técnico, dados e infonnações, inclu
sive para fins de licitação pública, de emolu
mentos administrativos e de taxas de inscri
ção em concurso público: 

IV - rendimentos de operações financeiras 
que realizar, 

V - recursos provenientes de convênios, 
acordos ou contratos celebrados com entida
des, organismos ou empresas, públicos ou pri
vados, nacionais ou internacionais, 

VI - doações, legados, subvenções e ou
tros recursos que lhe forem destinados; 

propriedade. 
VII - valores apurados na venda ou alu

guel de bens móveis e imóveis de sua pro
priedade. 

Parágrafo único. O orçamento anual da 
ANEEL, que integra a Lei Orçamentaria da 
União, nos tennos do inciso I do § 52 do art. 
165 da Constituição Federal, deve considerar 
as receitas previstas neste artigo de fonna a 
dispensar, no prazo máximo de três anos, os 
recursos ordinários do Tesouro Nacional. 

Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização 
de Serviços de Energia Elétrica, que será 
anual, diferenciada em função da modalidade 
e proporcional ao porte do serviço concedido, 
pennitido ou autorizado, ai incluída a produ
ção independente de energia elétrica e a au
toprodução de energia. 

§ 12 A taxa de fiscalização, equivalente a 
cinco décimos por cento do valor do beneficio 
econômico anual auferido pelo concessioná
rio, pennissionário ou autorizado, será deter
minada pelas seguintes fónnu1as: 

1- Tfg = P x Gu 
onde: TFg = taxa de fiscalização da conces
são de geração 

P = potência instalada para o serviço de 
geração 

Gu = 0,5% do valor unitário do benefício 
anual decorrente da exploração do serviço de 
geração; 
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II - TFt = P x Tu 
onde TFt = taxa deJiscaLização da concessão 
de transnissão 

P = potência instalada para o serviço de 
transmissão 

Tu = 0,5% do valor unitário do benefício 
anual decorrente da exploração do serviço de 
transmissão; 

III - Tfd = [Ed / (FC x 8, 76)J x Du 
onde TF d = taxa de JiscaLização da concessão 
de distribuição 

Ed - energia anual faturada com o serviço 
concedido de distribuição, em megawatt-hora 

FC = fator de carga médio anual das insta
lações de distribuição, vinculadas ao serviço 
concedido 

Du = 0,5% do valor unitário do benefício 
anual decorrente da exploração do serviço de 
distribuição 

§ 2íl Para determinação do valor do benefí
cio econômico a que se refere o parágrafo 
anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no res
pectivo contrato de concessão ou no ato de 
outorga da concessão, permissão ou autoriza
ção, quando se tratar de serviço público, ou 
no contrato de venda de energia, quando se 
tratar de produção independente. 

§ 32 No caso de exploração para uso exclu
sivo, o benefício econômico será calculado 
com base na estipulação de um valor típico 
para a unidade de energia elétrica gerada. 

Art. 13. A taxa anual de fiscalização será 
devida pelos concessionários, permissioná
rios e autorizados a partir de 12 de janeiro de 
1997, devendo ser recolhida diretamente à 
ANEEL, em duodécimos, na forma em que 
dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 12 Do valor global das quotas da Reserva 
Global de Reversão - RGR, de que trata o 
art. 42 da Lei n2 5.655, de 20 de maio de 1971, 
com a redação dada pelo art. 92 da Lei n2 

8.631, de 4 de março de 1993, devidas pelos 
concessionários e permissionários, será dedu
zido o valor da taxa de fiscalização, vedada 
qualquer majoração de tarifas por conta da 
instituição desse tributo. 

§ 22 A reserva Global de Reversão de que 
trata o parágrafo anterior é considerada incluí-
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da nas tarifas de energia elétrica, com as al
terações seguintes: 

I - Fixada em até dois e meio por cento a 
quota anual de reversão que incidirá sobre os 
investimentos dos concessionários e permis
sionários, nos termos estabelecidos pelo art. 
92 da Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993, 
observado o limite de três por cento da receita 
anual; 

II - do total dos recursos arrecadados a 
partir da vigência desta Lei, cinqüenta por 
cento, no mínimo, serão destinados para apli
cação em investimentos no Setor Elétrico das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, dos 
quais em programas de eletrificação rural, 
conservação e uso racional de energia e aten
dimento de comunidades de baixa renda; 

111 - os recursos referidos no inciso ante
rior poderão ser contratados diretamente com 
Estados, Municípios e concessionários de ser
viço público de energia elétrica; 

IV - os recursos destinados ao semi-árido 
da Região Nordeste serão aplicados a taxas 
de financiamento não superiores às previstas 
para os recursos a que se refere a alínea c do 
inciso I do art. 159 da Constituição Federal. 

Capítulo III 
DO REGIME ECONÔMICO 

E FINANCEIRO DAS 
CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO 

DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 14. O regime econômico e financeiro 
da concessão de serviço público de energia 
elétrica, conforme estabelecido no respectivo 
contrato, compreende: 

I - a contraprestação pela execução do 
serviço, paga pelo consumidor final com ta
rifas baseadas no serviço pelo preço, nos ter
mos da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995; 

11 - a responsabilidade da concessionária 
em realizar investimentos em obras e instala
ções que reverterão à União na extinção do 
contrato, garantida a indenização nos casos e 
condições previstos na Lei n2 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, e nesta Lei, de modo a 



assegurar a qualidade do serviço de energia 
elétrica; 

III - a participação do consumidor no ca
pital da concessionária, mediante contribui
ção financeira para execução de obras de in
teresse mútuo, conforme definido em regula
mento; 

IV - apropriação de ganhos de eficiência 
empresarial e da competividade; 

V - indisponibilidade, pela concessioná
ria, salvo disposição contratual, dos bens con
siderados reversíveis. 

Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço 
o regime econômico-financeiro mediante o 
qual as tarifas máximas do serviço público de 
energia elétrica são fixadas: 

I - no contrato de concessão ou permissão 
resultante de licitação pública, nos termos da 
Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

11 - no contrato que prorrogue a concessão 
existente, nas hipóteses admitidas na Lei n2 

9.074, de 7 de julho de 1995; 
III - no contrato de concessão celebrado 

em decorrência de desestatização, nos casos 
indicados no art. 27 da Lei n2 9.074, de 7 de 
julho de 1995; 

IV - em ato específico da ANEEL, que 
autorize a aplicação de novos valores, resul
tantes de revisão ou de reajuste, nas condições 
do respectivo contrato. 

§ 12 A manifestação da ANEEL, para auto
rização exigida no inciso IV deste artigo de
verá ocorrer no prazo máximo de trinta dias 
a contar da apresentação da proposta da con
cessionária ou permissionária, vedada a for
mulação de exigências que não se limitem à 
comprovação dos fatos alegados para a revi
são ou reajuste, ou dos índices utilizados. 

§ 22 A não manifestação da ANEEL, no 
prazo indicado, representará a aceitação dos 
novos valores tarifários apresentados, para 
sua imediata aplicação. 

Art. 16. Os contratos de concessão referidos 
no artigo anterior, ao detalhar a cláusula pre
vista no inciso V do art. 23 da Lei n2 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, poderão prever o 
compromisso de investimento mínimo anual 
da concessionária destinado a atender a ex
pansão do mercado e a ampliação e modern
ização das instalações vinculadas ao serviço. 

Art. 17. A suspensão, por falta de pagamen
to, do fornecimento de energia elétrica a con
sumidor que preste serviço público ou essen
cial à população e cuja atividade sofra prejuí
zo será comunicada com antecedência de 
quinze dias ao Poder Público local ou ao Po
der Executi vo Estadual. 

Parágrafo único. O Poder Público que rece
ber a comunicação adotará as providências 
administrativas para preservar a população 
dos efeitos da suspensão do fornecimento de 
energia, sem prejuízo das ações de responsa
bilização pela falta de pagamento que moti
vou a medida. 

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como 
bens reversíveis da concessionária ou permis
sionária do serviço público de energia elétrica 
aqueles utilizados, exclusiva e permanente
mente, para produção, transmissão e distribui
ção de energia elétrica. 

Art. 19. Na hipótese de encampação da con
cessão, a indenização devida ao concessioná
rio, conforme previsto no art. 36 da Lei n2 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, compreen
derá as perdas decorrentes da extinção do con
trato, excluídos os lucros cessantes. 

Capítulo IV 
DA DESCENTRALIZAÇÃO 

DAS ATIVIDADES 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto na alínea 
b do inciso XII do art. 21 e no inciso XI do 
art. 23 da Constituição Federal, a execução 
das atividades complementares de regulação, 
controle e fiscalização dos serviços e instala
ções de energia elétrica poderá ser descentra
lizada pela União para os Estados e o Distrito 
Federal, mediante convênio de cooperação. 

§ 12 A descentralização abrangerá os servi
ços e instalações de energia elétrica prestados 
e situados no território da respectiva unidade 
federativa, exceto: 

I - os de geração de interesse do sistema 
elétrico interligado; 

11 - os de transmissão integrante da rede 
básica. 

§ 22 A delegação de que trata este Capítulo 
será conferida desde que o Distrito Federal 
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ou o Estado interessado possua serviços téc
nicos e administrativos competentes, devida
mente organizados e aparelhados para execu
ção das respectivas atividades, conforme con
dições estabelecidas em regulamento. 

§ 32 A execução, pelos Estados e Distrito 
Federal, das atividades delegadas será perma
nentemente acompanhada e avaliada pela 
ANEEL, nos termos do respectivo convênio. 

Art. 21. Na execução das atividades com
plementares de regulação, controle e fiscali
zação dos serviços e instalações de energia 
elétrica, a unidade federativa observará as 
pertinentes normas legais e regulamentares 
federais. 

§ 12 As normas de regulação complementar 
baixadas pela unidade federativa deverão se 
harmonizar com as normas expedidas pela 
ANEEL. 

§ 22 É vedado à unidade federativa conve
niada exigir de concessionária ou permissio
nária sob sua ação complementar de regula
ção, controle e fiscalização obrigação não exi
gida ou que resulte em encargo distinto do 
exigido de empresas congêneres, sem prévia 
autorização da ANEEL. 

Art. 22. Em caso de descentralização da 
execução de atividades relativas aos serviços 
e instalações de energia elétrica, parte da taxa 
de fiscalização correspondente, prevista no 
art. 12 desta Lei, arrecadada na respectiva 
unidade federativa, será a esta transferida para 
custeio de seus serviços, na forma do convê
nio celebrado. 

Capítulo V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. As licitações realizadas para outor
ga de concessões devem observar o disposto 
nesta Lei, nas Leis n2s 8.987, de 13 de feve
reiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 
e, como norma geral, a Lei n2 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

§ 12 Nas licitações destinadas a contratar 
concessões e permissões de serviço público e 
uso de bem público é vedada a declaração de 
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inexigibilidade prevista no art. 25 da Lei n2 

8.666, de 21 de junho de 1993. 
§ 22 Nas licitações mencionadas no pará

grafo anterior, a declaração de dispensa de 
licitação só será admitida quando não acudi
rem interessados à primeira licitação e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem 
prejuízo para a administração, mantidas, nes
te caso todas as condições estabelecidas no 
edital, ainda que modifiquem condições vi
gentes de concessão, permissão ou uso de 
bem público cujos contratos estejam por ex
pirar. 

Art. 24. As licitações para exploração de 
potenciais hidráulicos serão processadas nas 
modalidades de concorrência ou de leilão e 
as concessões serão outorgadas a título one
roso. 

Parágrafo único. No caso de leilão, somente 
poderão oferecer proposta os interessados 
pré-qualificados, conforme definido no pro
cedimento correspondente. 

Art. 25. No caso de concessão ou autoriza
ção para produção independente de energia 
elétrica, o contrato ou ato autorizativo defini
rá as condições em que o produtor inde
pendente poderá realizar a comercialização de 
energia elétrica produzida e da que vier a 
adquirir, observado o limite de potência au
torizada, para atender aos contratos celebra
dos, inclusive na hipótese de interrupção da 
geração de sua usina em virtude de determi
nação dos órgãos responsáveis pela operação 
otimizada do sistema elétrico. 

Ar!. 26. Depende de autorização da 
ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráu
lico de potência superior a mil kW e igualou 
inferior a dez mil kW destinado à produção 
independente; 

TI - a importação e a exportação de energia 
elétrica por produtor independente, bem 
como a implantação do sistema de transmis
são associado. 

Art. 27. Os contratos de concessão de ser
viço público de energia elétrica e de uso de 
bem público celebrados na vigência desta Lei 
e os resultantes da aplicação dos arts. 42 e 19 
da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, con
terão cláusula de prorrogação da concessão, 



enquanto os serviços estiverem sendo presta
dos nas condições estabelecidas no contrato 
e na legislação do setor, atendam aos interes
ses dos consumidores e o concessionário o 
requeira. 

Art. 28. A realização de estudos de viabili
dade, anteprojetos ou projetos de aproveita
mentos de potenciais hidráulicos deverá ser 
informada à ANEEL para fins de registro, não 
gerando direito de preferência para a obtenção 
de concessão para serviço público ou uso de 
bem público. 

§ lI! Os proprietários ou possuidores de ter
renos marginais a potenciais de energia hi
dráulica e das rotas dos correspondentes sis
temas de transmissão só estão obrigados a 
permitir a realização de levantamentos de 
campo quando o interessado dispuser de au
torização específica da ANEEL. 

§ 21! A autorização mencionada no parágra
fo anterior não confere exclusividade ao inte
ressado, podendo a ANEEL estipular a pres
tação de caução em dinheiro para eventuais 
indenizações de danos causados à propriedade 
onde se localize o sítio objeto dos levanta
mentos. 

§ 31! No caso de serem esses estudos ou 
projetos aprovados pela ANEEL para inclu
são no programa de licitações de concessões, 
será assegurado ao interessado o ressarcimen
to dos respectivos custos incorridos, pelo ven
cedor da licitação, nas condições estabeleci
das no edital. 

§ 411 A liberdade prevista neste artigo não 
abrange os levantamentos de campo em sítios 
localizados em áreas indígenas, que somente 
poderão ser realizados com autorização espe
cífica do Poder Executivo, que estabelecerá 
as condições em cada caso. 

Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, 
visando implementar a transição para o siste
ma de mandatos não coincidentes, o Diretor
Geral e dois Diretores serão nomeados pelo 
Presidente da República, por indicação do Mi
nistério de Minas e Energia, e dois Diretores 
nomeados na forma do disposto no parágrafo 
único do art. 51!. 

§ lI! O Diretor-Geral e os dois Diretores 
indicados pelo Ministério de Minas e Energia 
serão nomeados pelo período de três anos. 

§ 21! Para as nomeações de que trata o pa
rágrafo anterior não terá aplicação o disposto 
nos arts. 6!! e 81! desta Lei. 

Art. 30. Durante o período de trinta e seis 
meses, contados da data de publicação desta 
Lei, os reajustes e revisões das tarifas do ser
viço público de energia elétrica serão efetua
dos segundo as condições dos respectivos 
contratos e legislação pertinente, observados 
os parâmetros e diretrizes específicos, estabe
lecidos em ato conjunto dos Ministros de Mi
nas e Energia e da Fazenda. 

Art. 31. Serão transferidos para a ANEEL 
o acervo técnico e patrimonial, as obrigações, 
os direitos e receitas do Departamento N acio
nai de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

§ lI! Permanecerão com o Ministério de 
Minas e Energia as receitas oriundas do § 12 

do art. 20 da Constituição Federal. 
§ 22 Ficarão com o Ministério de Minas e 

Energia, sob a administração temporária da 
ANEEL, como órgão integrante do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hí
dricos, a rede hidrométrica, o acervo técnico 
e as atividades de hidrologia relativos aos 
aproveitamentos de energia bidráulica. 

§ 31! Os órgãos responsáveis pelo gerencia
mento dos recursos hídricos e a ANEEL de
vem se articular para a outorga de concessão 
de uso de águas em bacias hidrográficas, de 
que possa resultar a redução da potência firme 
de potenciais hidráulicos, especialmente os 
que se encontrem em operação, com obras 
iniciadas ou por iniciar, mas já concedidas. 

Art. 32. É o Poder Executivo autorizado a 
remanejar, transferir ou utilizar os saldos or
çamentários do Ministério de Minas e Ener
gia, para atender as despesas de estruturação 
e manutenção da ANEEL, utilizando como 
recursos as dotações orçamentárias destina
das às atividades finalísticas e administrati
vas, observados os mesmos subprojetos, su
batividades e grupos de despesas previstos na 
Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 33. No prazo máximo de vinte e quatro 
meses, a contar da sua organização, a ANEEL 
promoverá a simplificação do Plano de Con
tas específico para as empresas concessioná
rias de serviços públicos de energia elétrica, 
com a segmentação das contas por tipo de 
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atividade de geração, transmissão e distribui
ção. 

Art. 34. O Poder Executivo adotará as pro
vidências necessárias à constituição da autar
quia Agência Nacional de Energia Elétrica
ANEEL, em regime especial, com a definição 
da estrutura organizacional, aprovação do seu 
regimento interno e a nomeação dos Direto
res, a que se refere o § lI! do art. 29, e do 
Procurador-Geral. 

§ lI! A estrutura de que trata o caput deste 
artigo incluirá os cargos em comissão e fun
ções gratificadas atualmente existentes no 
DNAEE. 

§ 21! É a ANEEL autorizada a efetuar a 
contratação temporária, por prazo não exce
dente de trinta e seis meses, nos termos do 
inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, 

LEI IVº- 9.447, DE 14 DE MARÇO DE 1997 

Dispõe sobre a responsabilidade solidária 
de controladores de instituições submetidas 
aos regimes de que tratam a Lei nll. 6.024, de 
13 de março de 1974, e o Decreto-lei nIl.2.321, 
de 25 de fevereiro de 1987; sobre a indispo
nibilidade de seus bens; sobre a responsabi
lização das empresas de auditoria contábil 
ou dos auditores contábeis independentes; 
sobre privatização de instituições cujas ações 
sejam desapropriadas, naforma do Decreto
lei nll. 2.321, de 1987, e dá outras providên
cias. 

Faço saber que o Presidente da República 
adotou a Medida Provisória nl! 1.470-16, de 
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição Federal, promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. lI! A responsabilidade solidária dos 
controladores de instituições financeiras esta
belecida no art. 15 do Decreto-lei nl! 2.321, 
de 25 de fevereiro de 1987, aplica-se, tam
bém, aos regimes de intervenção e liquidação 
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do pessoal técnico imprescindível à continui
dade de suas atividades. 

§ 31! Até que seja provido o cargo de Pro
curador-Geral da ANEEL, a Consultoria Ju
rídica do Ministério de Minas e Energia e a 
Advocacia-Geral da União prestarão à autar
quia a assistência jurídica necessária, no âm
bito de suas competências 

§ 4l! Constituída a Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL, com a publica
ção de seu regimento interno, ficará extinto o 
Departamento Nacional de Águas e Energia 
Elétrica DNAEE. 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 26 de dezembro de 1996; 1751! da 
Independência e 1081! da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Raimundo Brito 

extrajudicial de que trata a Lei nl! 6.024, de 
13 de março de 1974. 

Art. 21! O disposto na Lei nl! 6.024, de 1974, 
e no Decreto-lei nl! 2.321, de 1987, no que se 
refere à indisponibilidade de bens, aplica-se, 
também, aos bens das pessoas, naturais ou 
jurídicas, que detenham o controle, direto ou 
indireto das instituições submetidas aos regi
mes de intervenção, liquidação extrajudicial 
ou administração especial temporária. 

§ lI! Objetivando assegurar a normalidade 
da atividade econômica e os interesses dos 
credores, o Banco Central do Brasil, por de
cisão de sua diretoria, poderá excluir da in
disponibilidade os bens das pessoas jurídicas 
controladoras das instituições financeiras 
submetidas aos regimes especiais. 

§ 21! Não estão sujeitos à indisponibilidade 
os bens considerados inalienáveis ou impe
nhoráveis, nos termos da legislação em vigor. 

§ 31! A indisponibilidade não impede a alie
nação de controle, cisão, fusão ou incorpora
ção da instituição sub-retida aos regimes de 
intervenção, liquidação extrajudicial ou ad
ministração especial temporária. 



Art. 32 O inquérito de que trata o art. 41 da 
Lei n2 6.024, de 1974, compreende também a 
apuração dos atos praticados ou das omissões 
incorridas pelas pessoas naturais ou jurídicas 
prestadoras de serviços de auditoria inde
pendente às instituições submetidas aos regi
mes de intervenção, liquidação extrajudicial 
ou administração especial temporária. 

Parágrafo único. Concluindo o inquérito 
que houve culpa ou dolo na atuação das pes
soas de que trata o caput, aplicar-se-á o dis
posto na parte final do caput do art. 45 da Lei 
n2 6.024, de 1974. 

Art. 42 o Banco Central do Brasil poderá, 
além das hipóteses previstas no art. 12 do 
Decreto-lei n2 2.321, de 1987, decretar regime 
de administração especial temporária, quando 
caracterizada qualquer das situações previstas 
no art. 15 da Lei n2 6.024, de 1974. 

Art. 52 Verificada a ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas nos arts. 22 e 15 da Lei 
n2 6.024 de 1974, e no art. 12 do Decreto-lei 
n2 2.321, de 1987, é facultado ao Banco Cen
tral do Brasil, visando assegurar a normalida
de da economia pública e resguardar os inte
resses dos depositantes, investidores e demais 
credores, sem prejuízo da posterior adoção 
dos regimes de intervenção, liquidação extra
judicial ou administração especial temporária, 
determinar as seguintes medidas: 

I - capitalização da sociedade, com o apor
te de recursos necessários ao seu soerguimen
to, em montante por ele fixado; 

TI - transferência do controle acionário; 
li - reorganização societária, inclusive 

mediante incorporação, fusão ou cisão. 
Parágrafo único. Não implementadas as 

medidas de que trata deste artigo, no prazo 
estabelecido pelo Banco Central do Brasil, 
decretar-se-á o regime especial cabível. 

Art. 62 No resguardo da economia pública 
e dos interesses dos depositantes e investido
res, o interventor, o liquidante ou o conselho 
diretor da instituição submetida aos regimes 
de intervenção, liquidação extrajudicial ou 
administração especial temporária, quando 
prévia e expressamente autorizado pelo Ban
co Central do Brasil, poderá: 

I - transferir para outra ou outras socieda-

des, isoladamente ou em conjunto, bens, di
reitos e obrigações da empresa ou de seus 
estabelecimentos; 

TI - alienar ou ceder bens e direitos a ter
ceiros e acordar a assunção de obrigações por 
outra sociedade: 
li - proceder à constituição ou reorgani

zação de sociedade ou sociedades para as 
quais sejam transferidos, no todo ou em parte, 
bens, direitos e obrigações da instituição sob 
intervenção liquidação extrajudicial ou admi
nistração especial temporária, objetivando a 
continuação geral ou parcial de seu negócio 
ou ati vidade. 

Art. 72 A implementação das medidas pre
vistas no artigo anterior e o encerramento, por 
qualquer forma, dos regimes de intervenção, 
liquidação extrajudicial ou administração es
pecial temporária não prejudicarão: 

I - o andamento do inquérito para apura
ção das responsabilidades dos controladores, 
administradores, membros dos conselhos da 
instituição e das pessoas naturais ou jurídicas 
prestadoras de serviços de auditoria inde
pendente às instituições submetidas aos regi
mes de que tratam a Lei n2 6.024, de 1974, e 
o Decreto-lei n2 2.321, de 1987; 

TI - a legitimidade do Ministério Público 
para prosseguir ou propor as ações previstas 
nos arts. 45 e 46 da Lei n2 6.024, de 1974. 

Art. 82 A intervenção e a liquidação extra
judicial de instituições financeiras poderão, 
também, a critério do Banco Central do Bra
sil, ser executadas por pessoa jurídica. 

Art. 92 Instaurado processo administrativo 
contra instituição financeira, seus administra
dores, membros de seus conselhos, a empresa 
de auditoria contábil ou o auditor contábil 
independente, o Banco Central do Brasil, por 
decisão da diretoria, considerando a gravida
de da falta, poderá, cautelarmente: 

I - determinar o afastamento dos indicia
dos da administração dos negócios da insti
tuição, enquanto perdurar a apuração de suas 
responsabilidades; 

TI - impedir que os indiciados assumam 
quaisquer cargos de direção ou administração 
de instituições financeiras ou atuem como 
mandatários ou prepostos de diretores ou ad
ministradores; 
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III - impor restrições às ati vidades da ins
tituição financeira; 

IV - determinar à instituição financeira a 
substituição da empresa de auditoria contábil 
ou do auditor contábil independente. 

§ 12 Das decisões do Banco Central do Bra
sil proferidas com base neste artigo caberá 
recurso, sem efeito suspensivo, para o Conse
lho de Recursos do Sistema Financeiro Na
cional, no prazo de cinco dias. 

§ 22 Não concluído o processo, no âmbito 
do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 
dias, a medida cautelar perderá sua eficácia. 

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se às 
demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 10. A alienação do controle de institui
ções financeiras cujas ações sejam desapro
priadas pela União, na forma do Decreto-lei 
n2 2.321, de 1987, será feita mediante oferta 
pública, na forma de regulamento, assegurada 
igualdade de condições a todos os concorren
tes. 

§ 12 O decreto exproprietório fixará, em 
cada caso, o prazo para alienação do controle, 
o qual poderá ser prorrogado por igual perío
do. 

§ 22 Desapropriadas as ações, o regime de 
administração especial temporária prossegui
rá, até que efetivada a transferencia, pela 
União, do controle acionário da instituição. 

Art. 11. As instituições financeiras cujas 
ações sejam desapropriadas pela União per
manecerão, até a alienação de seu controle, 
para todos os fins, sob o regime jurídico pró
prio das empresas privadas. 

Art. 12. Nos empréstimos realizados no âm
bito do Programa de Estímulo à Reestrutura
ção e ao Fortalecimento do Sistema Financei
ro Nacional - PROER poderão ser aceitos, 
como garantia, títulos ou direitos relativos a 
operações de responsabilidade do Tesouro 
Nacional ou de entidades da Administração 
Pública Federal indireta. 

Parágrafo único. Exceto nos casos em que 
as garantias sejam representadas por títulos 
da dívida pública mobiliária federal vendidos 
em leilões competitivos, o valor nominal das 

414 

garantias deverá exceder em pelo menos vinte 
por cento o montante garantido. 

Art. 13. Na hipótese de operações financei
ras ao amparo do PROER, o Banco Central 
do Brasil informará, tempestivamente, à Co
missão de Assuntos Econômicos do Senado 
Federal, em cada caso: 

I - os motivos pelos quais a instituição 
financeira solicitou sua inclusão no Progra-
ma; 

I - o valor da operação; 
IH - os dados comparativos entre os en

cargos financeiros cobrados no PROER e os 
encargos financeiros médios pagos pelo Ban
co Central do Brasil na colocação de seus 
títulos no mercado; 

IV - as garantias aceitas e seu valor em 
comparação com o empréstimo concedido. 

Art. 14. Os arts. 22 e 26 da Lei n2 6.385, 
de 7 de dezembro passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 22 ...................................................... . 
§ 12 Compete à Comissão de Valores Mo

biliários expedir normas aplicáveis às compa
nhias abertas sobre: 

§ .. 22 O disposto nos incisos H e IV do pa
rágrafo anterior não se aplica às instituições 
financeiras e demais entidades autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, as 
quais continuam sujeitas às disposições da 
Lei n2 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 
aos atos normativos dela decorrentes." 

"Art. 26 ...................................................... . 
§ 32 Sem prejuízo do disposto no parágrafo 

precedente, as empresas de auditoria contábil 
ou os auditores contábeis independentes res
ponderão administrativamente, perante o 
Banco Central do Brasil, pelos atos praticados 
ou omissões em que houverem incorrido no 
desempenho das atividades de auditoria de 
instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil. 

§ 42 Na hipótese do parágrafo anterior, o 
Banco Central do Brasil aplicará aos infrato
res as penalidades previstas no art. 11 desta 
Lei. 



Art. 15. Ficam convalidados os atos prati
cados com base na Medida Provisória n2 

1.470-15, de 17 de janeiro de 1997. 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

LEI Nº- 9.452, DE 20 DE MARÇO DE 1997 

Determina que as Câmaras Municipais se
jam obrigatoriamente noticiadas da libera
ção de recursos fiscais para os respectivos 
Municípios e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 Os órgãos e entidades da adminis
tração federal direta e as autarquias fundações 
públicas, empresas públicas e sociedades de 
economia mista federais notificarão as respec
tivas Câmaras Municipais da liberação de re
cursos financeiros que tenham efetuado, a 
qualquer título, para os Municípios, no prazo 
de dois dias úteis, contado da data da libera
ção. 

Art. 22 A Prefeitura do Município benefi-

LEI N2. 9.453, DE 20 DE MARÇO DE 1997 

Acrescenta parágrafo ao art. 21l da Lei nll 

5.553, de 6 de dezembro de 1968, que dispõe 
sobre a apresentação e uso de documentos de 
identificação pessoal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 O art. 22 da Lei n2 5.553, de 6 de 
dezembro de 1968, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 22, remunerando-se como § 12 

atual parágrafo único: 
"Art. 22 ...................................................... .. 

Congresso Nacional, em 14 de março de 
1997 

1762 da Independência e 1092 da República 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGA

LHÃES, Presidente do Congresso Nacional 

ciário da liberação de recursos, de que trata o 
art. 12 desta Lei notificará os partidos políti
cos, os sindicatos de trabalhadores e as enti
dades empresariais, com sede no Município, 
da respectiva liberação, no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento dos 
recursos. 

Art. 32 As Câmaras Municipais repre
sentarão ao Tribunal de Comas da União o 
descumprimento do estabelecido nesta Lei. 

Art. 4l1. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 52 Revogam-se as disposições em con
trário. 

Brasília, 20 de março de 1997; 1762 da 
Independência e 109° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

§ 12 ............................................................. . 

§ 22 Quando o documento de identidade for 
indispensável para a entrada de pessoa em 
órgãos públicos ou particulares, serão seus 
dados anotados no ato e devolvido o docu
mento imediatamente ao interessado." 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em con
trário. 

Brasília, 20 de março de 1997, 1762 da In
dependência e 1092 da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 
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DECRETO NI! 2.121, DE 13 DE JANE/RO DE /997 

Prorroga o prazo a que se refere o art. 2!!. 
do Decreto n!!. 2.027, de lide outubro de 
1996. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição. 

DECRETA: 
Art. 12 O prazo a que se refere o art. 22 do 

Decreto n2 2.027, de I I de outubro de 1996, 
fica prorrogado at~ 14 de março de 1997. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, I3 de janeiro de 1997; 1762 da 
Independência e 1092 da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Antonio Kandir 
Luis Carlos Bresser Pereira 

DECRETO Nº- 2./77, DE /2 DE MARÇO DE /997 

Prorroga o prazo a que se refere o ano 211. 
do Decreto n2 2.027, de 11 de outubro de 
1996. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição. 

DECRETA: 
Art. 12 O prazo a que se refere o art. 22 do 

Decreto n2 2.027, de I I de outubro de 1996, 
fica prorrogado até 7 de abril de 1997. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se os Decretos n2s 2.068, 
de 12 de novembro de 1996, e 2.121, de 13 
de janeiro de 1997. 

Brasília, 12 de março de 1997, 1762 da In-
dependência e 1092 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
AntQnio Kandir 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

DECRETO NQ 2.184, DE 24 DE MARÇO DE 1997 

Regulamenta o ano 22 da Lei n2 9.277, de 
10 de maio de 1996, que autoriza a União a 
delegar aos Municípios ou Estados da Fede
ração a exploração dos ponos federais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 84, in
cisos IV e VI, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 22 da Lei n2 9.277, de 
10 de maio de 1996. 

DECRETA: 
Art. 12 A União, por intermédio do Minis

tério do Ministério dos Transporte, poderá 
delegar aos Municípios ou Estados da Fede-
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ração, mediante convênio, a exploração de 
portos situados nos territórios respectivos que 
se encontram em operação sob sua responsa
bilidade ou de entidades federais, nos termos 
deste Decreto. 

Art. 22 Poderá ser delegada aos Municípios 
ou aos Estados a exploração dos portos que: 

I - estejam subordinados a empresas fede
rais; 

11 - sejam instalações portuárias rudimen
tares; 

III - já estejam delegadas ou concedidas 
a Estados e Municípios. 

Art. 32 0 convênio de delegação, cujas cláu-



sulas essenciais serão previamente aprovadas 
pelo Conselho Nacional de Desestatização, 
deverá conter, entre outras, as seguintes obri
gações a serem assumidas pelo de legatário. 

I - dar prosseguimento à política de pri
vatização da operação portuária e de arrenda
mento de áreas e instalações fixadas pelo Go
verno Federal; 

11 - promover melhoramento e a modern
ização do porto; 

m - cumprir metas de aperfeiçoamento do 
desempenho operacional e de redução de cus
tos; 

N - responsabilizar-se pela conservação 
dos bens do porto, constantes de inventário 
realizado pelo Ministério dos Transportes. 

Parágrafo único. O convênio conterá ainda, 
as condições segundo as quais o delegatário 
assumirá passivos e contratos de trabalho do 
pessoal lotado na administração do porto na 
data da delegação. 

Art. 42 O delegatário fica obrigado a desem
penhar a atividade de autoridade portuária, 

podendo constituir autarquia, estadual ou mu
nicipal, específica para essa finalidade. 

Art. 5S! O Conselho Nacional de Desestati
zação supervisionará o cumprimento das ob
rigações de que trata o art. 3S!, continuando os 
portos delegados, para esse efeito, incluídos 
no Programa Nacional de Desestatização nos 
termos do Decreto nS! 1.990, de 29 de agosto 
de 1996. 

Parágrafo único. Os portos descentraliza
dos com base no Decreto nS! 2.088, de 4 de 
dezembro de 1996, às Companhias Docas ou 
a Estados e Municípios permanecerão sob à 
administração e responsabilidade destas enti
dades até a data de sua efetiva delegação ou 
ao termo final do prazo de vigência do citado 
Decreto. 

Art. 6S! Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília 24 de março de 1997, 176S! da In
dependência e 109S! da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Alcides José Saldanha 
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